EMENDA MODIFICATIVA Nº 01 AO PROJETO DE LEI Nº 3706/2013
Altera a redação do art. 29 do Projeto de Lei nº 3706/2013.
CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

 
Art. 1º. O art. 29 do Projeto de Lei nº 3706/2013, passa a vigorar com a seguinte redação:
 
“Art. 29. O Poder Executivo deverá, mediante lei municipal, transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2014 e em seus créditos adicionais, em decorrência da extinção, transformação, transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas competências ou atribuições, mantida a estrutura programática, expressa por categoria de programação, conforme definida no art. 4º § 1º, desta Lei, bem como o respectivo detalhamento por categoria econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação, elemento de despesa e fonte de recursos.”
Art. 2º Esta emenda entra em vigor na data de sua aprovação.
Câmara Municipal de Patos de Minas, 23 de julho de 2013.
 BARTOLOMEU FERREIRA RIBEIRO
 Vereador
JUSTIFICATIVA: 

Esta emenda foi aprovada em 2012 quando da discussão e votação da LDO para 2013. Entendo prudente que essa Casa novamente a aprove, vez que a mesma visa preservar apenas a possibilidade do Legislativo deliberar sobre a transposição, remanejamento, transferência ou utilização, total ou parcial, das dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2014 e em seus créditos adicionais, em decorrência da extinção, transformação, transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas competências ou atribuições.
